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Sao

ele sanciona e promulga seguinte lei:a

a

do a mutua colaboraçao entre

visando o desenvolvimento do du
rante o exercicio de 1.985.

auto

nzado a tomar as providencias necessárias a execução do Convênio, refe
rido no artigo anterior.

de n° 13.75.4282.

(cento e oitenta

Artigo 4q - Esta lei entrara

Prefeitura Municipal de Salto

de sua publicação,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e

Artigo 2Q - Fica ainda o Poder Executivo

17 - Material de Consumo, no valor de Cr$. 183.000.000 

e tres milhões de cruzeiros).

de Salto, Estado de 
ridas pro lei,'

Central de Medicamentos, instituída pelo De 

junho de 1.971, orgao autonomo do Ministério’

Social, também denominada CEME, objetivan-

a celebrar Convênio com 
;.í
cpeto n^ 68.806, de 25 de 

da Previdência e Assistência

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

Paulo, usando das atribuições que lhe sao confe

a CEME e a Prefeitura Municipal de Salto, 

Programa de Assistência Farmacêutica,

Artigo lg - Fica o Poder Executivo autorizado

em vigor na data

revogadas as disposições em contrario.

Cdtumcipal dc

em 24 de junho zde 1.985.

Artigo 3q - Para a execução do presente Conve
nio, fica desde ja suplementada a dotaçao orçamentaria

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI 

Prefeito Municipal
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